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LEI N.º 6.069, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022
DECLARA a Banda de Música dos Fuzileiros Navais do 
Comando do 9º Distrito Naval (Com9ºDN) como Patrimônio 
Cultural de Natureza Imaterial do Estado do Amazonas.

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
decretou e eu sanciono a presente

L E I :
Art. 1.º Fica declarada como Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial 

do Estado do Amazonas a Banda de Música dos Fuzileiros Navais do 
Comando do 9º Distrito Naval (Com9ºDN).

Art. 2.º Para fins do exposto nesta Lei, o Poder Executivo do Estado 
do Amazonas procederá aos registros necessários nos livros dos órgãos 
competentes, nos termos da legislação pertinente.

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

MARCOS APOLO MUNIZ DE ARAUJO
Secretário de Estado de Cultura e Economia Criativa

<#E.G.B#114243#11#116478/>

Protocolo 114243
<#E.G.B#114244#11#116479>

LEI N.º 6.070, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022
DECLARA a Utilidade Pública da Associação Habilitar 
Ensinando o Brasil Amazônico - HEBRAM.

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
decretou e eu sanciono a presente

L E I :
Art. 1.º Fica declarada a Utilidade Pública da Associação Habilitar 

Ensinando o Brasil Amazônico - HEBRAM, CNPJ: 11.291.529/0001-28, com 
sede e foro no Município de Iranduba, na Av. Nova Veneza, nº 01 - Distrito 
de Cacau Pirera, CEP: 69.421- 000.

Parágrafo único. Incumbe à Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 
Humanos e Cidadania, o exame da regularidade da documentação a que se 
refere à Lei nº 86, de 4 de dezembro de 1963, alterada pela Lei Promulgada 
nº 15, de 1º de agosto de 1966, por ocasião do respectivo registro.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA
Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#114244#11#116479/>

Protocolo 114244
<#E.G.B#114245#11#116480>

LEI N.º 6.071, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022
DECLARA a Utilidade Pública do CLUBE ANÍBAL DE 
JIU-JITSU.

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
decretou e eu sanciono a presente

L E I :
Art. 1.º Fica declarada a Utilidade Pública do CLUBE ANÍBAL DE 

JIU-JITSU.
Parágrafo único. Incumbe à Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 

Humanos e Cidadania, o exame da regularidade da documentação a que se 
refere à Lei n.º 86, de 4 de dezembro de 1963, alterada pela Lei Promulgada 
n.º 15, de 1.º de agosto de 1966, por ocasião do respectivo registro.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA
Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#114245#11#116480/>

Protocolo 114245
<#E.G.B#114246#11#116481>

LEI N.º 6.072, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022
DECLARA a Utilidade Pública do Instituto Social Bindá de 
Esporte, Lazer, Saúde e Renda - ISBELSR.

FAÇO SABER a todos os habitantes que a ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
decretou e eu sanciono a presente

L E I :
Art. 1.º Fica declarada a Utilidade Pública do Instituto Social Bindá de 

Esporte, Lazer, Saúde e Renda - ISBELSR.
Parágrafo único. Incumbe à Secretaria de Estado de Justiça, Direitos 

Humanos e Cidadania, o exame da regularidade da documentação a que se 
refere à Lei nº 86, de 4 de dezembro de 1963, alterada pela Lei Promulgada 
nº 15, de 1º de agosto de 1966, por ocasião do respectivo registro.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

EMERSON JOSÉ RODRIGUES DE LIMA
Secretário de Estado de Justiça, Direitos Humanos e Cidadania

<#E.G.B#114246#11#116481/>

Protocolo 114246
<#E.G.B#114075#11#116302>

DECRETO Nº 46.704, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
IV, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Admi-

nistração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$393.847,04 
(TREZENTOS E NOVENTA E TRÊS MIL, OITOCENTOS E QUARENTA E 
SETE REAIS E QUATRO CENTAVOS), para atender às dotações indicadas 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de Superávit Financeiro da Fonte 402 - Recursos 
Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração, apurado no Balanço 
Patrimonial da FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO 
AMAZONAS.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#114075#11#116302/>

ANEXO DO DECRETO Nº 46.704, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13301 FUNDAÇÃO FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 402 3390 85.000,0009 122 0001 2001

0001 A 402 3390 209.847,04

0001 A 402 4490 45.000,00

2643 Ampliação, Modernização e Manutenção da Infraestrutura Tecnológica da Informação e Comunicação - PRODAM

0001 A 402 3390 54.000,0009 122 0001 2643

TOTAL 348.847,04 45.000,00

393.847,04                TOTAL POR SECRETARIA

1

Protocolo 114075

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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#E.G.B#14075#12#116302>

#E.G.B#114075#12#116302/>
#E.G.B#114076#12#116303>

DECRETO Nº 46.705, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 5º, Inciso 
II, da Lei nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.800.000,00 (DOIS 
MILHÕES E OITOCENTOS MIL REAIS), para atender à dotação indicada 
no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O recurso necessário à execução do disposto no artigo anterior 
decorrerá de Excesso de Arrecadação, Fonte 100 - Recursos Ordinários, a 
se verificar no Exercício Financeiro.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#114076#12#116303/>

<#E.G.B#114076#12#116303>

<#E.G.B#114076#12#116303/>
<#E.G.B#114077#12#116304>

DECRETO Nº 46.706, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento Fiscal vigente da Administração Direta e Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento Fiscal vigente da Administração 

Direta e Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$2.148.101,00 
(DOIS MILHÕES, CENTO E QUARENTA E OITO MIL E CENTO E UM 
REAIS), para atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#114077#12#116304/>

Protocolo 114076

ANEXO DO DECRETO Nº 46.705, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

13000 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
13101 SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO
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DA DÍVIDA

FISCAL

3292 OBRIGAÇÕES ESPECIAIS

2567 Encargos com Pensões Especiais e Outras Obrigações

0001 A 100 3390 2.800.000,0028 846 3292 2567

TOTAL 2.800.000,00

2.800.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 46.706, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18202 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO AMAZONAS
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais

0001 A 160 3190 1.008,0020 122 0001 2003

0001 A 160 3190 676.000,00

0001 A 160 3191 500.000,00

TOTAL 1.177.008,00

1.177.008,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
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PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
1
Z

A
 D

E
D

E
S

P
E

S
A

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 160 3390 16.029,0014 122 0001 2001

3247 PACTO PELA VIDA

2262 Gestão e Operacionalização das Unidades de Pronto Atendimento ao Cidadão

0011 A 160 3390 236.971,0014 422 3247 2262

3301 AMAZONAS PRESENTE

2671 Operacionalização e Promoção dos Serviços de Direitos Humanos, Mulher e Cidadania

0011 A 145 3390 188.093,0014 422 3301 2671

0011 A 160 3390 50.000,00

0011 A 160 3390 100.000,00

TOTAL 591.093,00

591.093,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
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FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2003 Remuneração de Pessoal Ativo do Estado e Encargos Sociais

0001 A 100 3190 60.000,0006 122 0001 2003

0001 A 100 3190 278.000,00

0001 A 100 3390 42.000,00

TOTAL 338.000,00 42.000,00

380.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.148.101,00TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 46.706, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18202 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2004 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados

0001 A 160 3390 1.177.008,0020 331 0001 2004

TOTAL 1.177.008,00

1.177.008,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 145 3390 8.172,0014 122 0001 2001

2004 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados

0001 A 160 3390 403.000,0014 331 0001 2004

3247 PACTO PELA VIDA

2262 Gestão e Operacionalização das Unidades de Pronto Atendimento ao Cidadão

0011 A 145 3390 36.851,0014 422 3247 2262

0011 A 145 3390 129.940,00

3309 MUDA MANAUS

2772 Operacionalização e Promoção dos Serviços de Direitos Humanos e Cidadania em Manaus

0011 A 145 3390 13.130,0014 422 3309 2772

TOTAL 591.093,00

591.093,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS
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0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2005 Remuneração do Pessoal Ativo (Militares) do Estado e Encargos Sociais

0001 A 100 3190 380.000,0006 122 0001 2005

TOTAL 380.000,00

380.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.148.101,00TOTAL DAS ANULAÇÕES

2

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 46.706, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

18000 SECRETARIA DE ESTADO DE PRODUÇÃO RURAL
18202 AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA E FLORESTAL DO ESTADO DO AMAZONAS
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2004 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados

0001 A 160 3390 1.177.008,0020 331 0001 2004

TOTAL 1.177.008,00

1.177.008,00                TOTAL POR SECRETARIA

21000 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA
21101 SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FUNCIONAL
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 145 3390 8.172,0014 122 0001 2001

2004 Auxílio-Alimentação aos Servidores e Empregados

0001 A 160 3390 403.000,0014 331 0001 2004

3247 PACTO PELA VIDA

2262 Gestão e Operacionalização das Unidades de Pronto Atendimento ao Cidadão

0011 A 145 3390 36.851,0014 422 3247 2262

0011 A 145 3390 129.940,00

3309 MUDA MANAUS

2772 Operacionalização e Promoção dos Serviços de Direitos Humanos e Cidadania em Manaus

0011 A 145 3390 13.130,0014 422 3309 2772

TOTAL 591.093,00

591.093,00                TOTAL POR SECRETARIA

22000 SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
22104 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO AMAZONAS

FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA

C
O

D
 R

E
G

IÃ
O

T
IP

O
 D

E
 A

Ç
Ã

O

F
O

N
T

E
 D

E
R

E
C

U
R

S
O

S

N
A

T
U

R
1

Z
A

 D
E

D
E

S
P

E
S

A

PESSOAL E
ENCARGOS

JUROS E
ENCARGOS DA

DÍVIDA

OUTRAS
DESPESAS

CORRENTES

INVERSÕES
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DA DÍVIDA

FISCAL

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2005 Remuneração do Pessoal Ativo (Militares) do Estado e Encargos Sociais

0001 A 100 3190 380.000,0006 122 0001 2005

TOTAL 380.000,00

380.000,00                TOTAL POR SECRETARIA

2.148.101,00TOTAL DAS ANULAÇÕES
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<#E.G.B#114077#13#116304/>
<#E.G.B#114078#13#116305>

DECRETO Nº 46.707, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.
ABRE crédito adicional suplementar que especifica, no 
Orçamento da Seguridade vigente da Administração Indireta.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista a autorização contida no artigo 4º da Lei 
nº 5.758 de 29 de dezembro de 2021

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto, no Orçamento da Seguridade vigente da Adminis-

tração Indireta, crédito adicional suplementar no valor de R$1.371.683,46 
(HUM MILHÃO, TREZENTOS E SETENTA E UM MIL, SEISCENTOS 
E OITENTA E TRÊS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), para 
atender às dotações indicadas no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior decorrerão de anulação das dotações indicadas no Anexo II deste 
Decreto.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 

Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#114078#13#116305/>

Protocolo 114077

ANEXOS DO DECRETO Nº 46.707, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 431 3390 7.000,0010 122 0001 2001

3231 GESTÃO SUS

2606 Realização de Atividades de Educação Permanente, Formação, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Saúde

0011 A 100 3390 16.424,3610 571 3231 2606

3305 SAÚDE EM REDE

2069 Resolutividade Diagnóstica e Terapêutica em Hanseníase, Dermatologia e nas Infecções Sexualmente Transmissíveis

0011 A 121 3390 313,0010 302 3305 2069

2224 Operacionalização dos Serviços Especializados de Média Complexidade das Policlínicas, CAICs e CAIMIs

0011 A 121 3390 110.000,0010 302 3305 2224

2557 Assistência à Saúde em Cardiologia e Outras Especialidades

0011 A 100 3390 852.136,1110 302 3305 2557

0011 A 121 3390 385.809,99

TOTAL 1.371.683,46

1.371.683,46                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 100 3390 16.424,3610 122 0001 2001

0001 A 121 3390 313,00

0001 A 121 3390 9.575,63

0001 A 121 3390 10.442,90

0001 A 121 3390 110.000,00

3231 GESTÃO SUS

2606 Realização de Atividades de Educação Permanente, Formação, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Saúde

0011 A 100 3390 9.123,3410 571 3231 2606

2759 Manutenção e Modernização dos Serviços de Tecnologia da Informação em Saúde

0001 A 121 3390 306.868,2310 126 3231 2759

0011 A 100 3390 2.520,00

1

ANEXOS DO DECRETO Nº 46.707, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

0005 P 121 4490 1.179,6610 302 3267 1531

0006 P 121 4490 635,94

3274 VIGIAR-SUS

2236 Operacionalização das Ações do Laboratório Central de Saúde Pública

0001 A 431 3390 7.000,0010 305 3274 2236

3305 SAÚDE EM REDE

2084 Operacionalização das Atividades em Hemoterapia

0011 A 100 3390 665,0010 302 3305 2084

2088 Transferência de Recursos Financeiros do Componente Básico da Assistência Farmacêutica aos Municípios

0002 A 100 3341 10.000,0010 303 3305 2088

0003 A 100 3341 10.000,00

0004 A 100 3341 10.000,00

0005 A 100 3341 10.000,00

0006 A 100 3341 10.000,00

0007 A 100 3341 10.000,00

0008 A 100 3341 10.000,00

0009 A 100 3341 10.000,00

0010 A 100 3341 10.000,00

0011 A 100 3341 10.000,00

2224 Operacionalização dos Serviços Especializados de Média Complexidade das Policlínicas, CAICs e CAIMIs

0011 A 100 3390 198.156,9010 302 3305 2224

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência

0011 A 121 3390 54.034,6710 302 3305 2240

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança

0011 A 121 3390 2.072,9610 302 3305 2245

2247 Operacionalização da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas

0011 A 100 3390 88.312,2010 302 3305 2247

2474 Apoio ao Fortalecimento e Estruturação dos Municípios

0006 A 100 3341 400.000,0010 302 3305 2474

0008 A 100 3390 50.788,20

0011 A 100 3390 2.570,47

2688 Operacionalização da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

0011 A 121 3390 1.000,0010 302 3305 2688

TOTAL 1.369.867,86 1.815,60

1.371.683,46                TOTAL POR SECRETARIA

2

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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ANEXOS DO DECRETO Nº 46.707, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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INVERSÕES
FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

3267 ESTRUTURA SUS

1531 Aquisição de Equipamento e Material Permanente

0005 P 121 4490 1.179,6610 302 3267 1531

0006 P 121 4490 635,94

3274 VIGIAR-SUS

2236 Operacionalização das Ações do Laboratório Central de Saúde Pública

0001 A 431 3390 7.000,0010 305 3274 2236

3305 SAÚDE EM REDE

2084 Operacionalização das Atividades em Hemoterapia

0011 A 100 3390 665,0010 302 3305 2084

2088 Transferência de Recursos Financeiros do Componente Básico da Assistência Farmacêutica aos Municípios

0002 A 100 3341 10.000,0010 303 3305 2088

0003 A 100 3341 10.000,00

0004 A 100 3341 10.000,00

0005 A 100 3341 10.000,00

0006 A 100 3341 10.000,00

0007 A 100 3341 10.000,00

0008 A 100 3341 10.000,00

0009 A 100 3341 10.000,00

0010 A 100 3341 10.000,00

0011 A 100 3341 10.000,00

2224 Operacionalização dos Serviços Especializados de Média Complexidade das Policlínicas, CAICs e CAIMIs

0011 A 100 3390 198.156,9010 302 3305 2224

2240 Operacionalização da Rede de Urgência e Emergência

0011 A 121 3390 54.034,6710 302 3305 2240

2245 Operacionalização da Linha de Cuidado à Saúde da Mulher e da Criança

0011 A 121 3390 2.072,9610 302 3305 2245

2247 Operacionalização da Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas

0011 A 100 3390 88.312,2010 302 3305 2247

2474 Apoio ao Fortalecimento e Estruturação dos Municípios

0006 A 100 3341 400.000,0010 302 3305 2474

0008 A 100 3390 50.788,20

0011 A 100 3390 2.570,47

2688 Operacionalização da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência

0011 A 121 3390 1.000,0010 302 3305 2688

TOTAL 1.369.867,86 1.815,60

1.371.683,46                TOTAL POR SECRETARIA

2

Protocolo 114078
<#E.G.B#114078#14#116305/>
<#E.G.B#114195#14#116430>

DECRETO N. ° 46.708, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022
PRORROGA o prazo de duração do Grupo de Trabalho 
instituído pelo Decreto n.º 45.104, de 10 de janeiro de 2022, 
com a finalidade de realizar atividades, estudos técnicos, 
analisar e promover, tecnicamente, as ações prioritárias 
essenciais para dar celeridade na implementação dos 
programas ou projetos especiais, na capital e nos municípios 
do interior, definidos a partir de demanda discricionária do 
Governador do Estado.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO que o artigo 7.° do Decreto n.º 45.104, de 10 de 
janeiro de 2022, fixou em 12 (doze) meses o prazo de duração do Grupo de 
Trabalho em questão;

CONSIDERANDO que o mesmo dispositivo permite a prorrogação do 
Grupo de Trabalho pelo período de 12 (doze) meses;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 1909/2022-GCE/
UGPE, de 1.º de novembro de 2022, subscrito pelo Coordenador Executivo 
da Unidade Gestora de Projetos Especiais - UGPE;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos trabalhos 
promovidos pelo Grupo de Trabalho em questão, e o que mais consta do 
Processo n.º 01.01.025103.002545/2022-08,

D E C R E T A :
Art. 1.º Fica prorrogado, a partir de 1.º de dezembro de 2022, por 12 

(doze) meses, o prazo de duração do Grupo de Trabalho, instituído pelo 
Decreto n.º 45.104, de 10 de janeiro de 2022, com a finalidade de realizar 
atividades, estudos técnicos, analisar e promover, tecnicamente, as ações 
prioritárias essenciais para dar celeridade na implementação dos programas 
ou projetos especiais, na capital e nos municípios do interior, definidos a 
partir de demanda discricionária do Governador do Estado.

Art. 2.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1.º de dezembro de 
2022.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

CARLOS HENRIQUE DOS REIS LIMA
Secretário de Estado de Infraestrutura e Região Metropolitana de Manaus

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#114195#14#116430/>

Protocolo 114195
<#E.G.B#114197#14#116432>

DECRETO N. ° 46.709, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022
PRORROGA o prazo de duração do Grupo de Trabalho 
instituído pelo Decreto n.° 43.969, de 1.° de junho de 2021, 
com a finalidade de realizar atividades de atualização, 
alteração, reestruturação e uniformização de procedimentos 
e editais, bem como propositura de normas, decorrentes da 
nova Lei Federal de Licitações - Lei Federal n.° 14.133, de 1.° 
de abril de 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 
competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual,

CONSIDERANDO que o artigo 8.° do Decreto n.° 43.969, de 1.° de junho 
de 2021, fixou em 06 (seis) meses o prazo de duração do Grupo de Trabalho 
em questão;

CONSIDERANDO que o mesmo dispositivo permite a prorrogação do 
Grupo de Trabalho pelo período de 06 (seis) meses;

CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 4376/2022-GP/
CSC, 1.º de novembro de 2022, subscrito pelo Presidente do Centro de 
Serviços Compartilhados;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade aos trabalhos 
promovidos pelo Grupo de Trabalho em questão, e o que mais consta do 
Processo n.º 01.01.013102.013647/2022-71,

D E C R E T A :
Art. 1.º Fica prorrogado, a partir de 1.º de dezembro de 2022, por 06 (seis) 

meses, o prazo de duração do Grupo de Trabalho, instituído pelo Decreto n.° 
43.969, de 1.º de junho de 2021, com a finalidade de realizar atividades de 
atualização, alteração, reestruturação e uniformização de procedimentos e 
editais, bem como propositura de normas, decorrentes da nova Lei Federal 
de Licitações - Lei Federal n.° 14.133, de 1.º de abril de 2021.

Art. 2.º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1.º de dezembro de 
2022.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#114197#14#116432/>

Protocolo 114197
<#E.G.B#114199#14#116434>

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da 

competência que lhe confere o artigo 54, XIX, da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO o Memorando n.º 363/2022-SECEXACC, subscrito 

pela Secretária Executiva Adjunta da Casa Civil, resolve
I - EXONERAR, a partir de 1.º de dezembro de 2022, nos termos do 

artigo 55, II, a, da Lei n.º 1.762, de 14 de novembro de 1986, WASHINGTON 
LOPES DO NASCIMENTO, do cargo de provimento em comissão de 
Assessor III, AD-3, da Secretaria Geral da Vice-Governadoria, constante do 
Anexo Único, Parte 10, da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019;

II - NOMEAR, a partir de 1.º de dezembro de 2022, nos termos do artigo 
7.º, II, da Lei n.° 1.762, de 14 de novembro de 1986, EDSON DA SILVA DOS 
SANTOS, para exercer, na Secretaria Geral da Vice-Governadoria, o cargo 
de provimento em comissão mencionado no item I deste Decreto.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício

<#E.G.B#114199#14#116434/>

Protocolo 114199
<#E.G.B#114201#14#116436>

DECRETO DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022
O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, usando da 

competência que lhe confere o art. 54, XIX, da Constituição Estadual,
CONSIDERANDO a solicitação contida no Ofício n.º 3747/2022/GP/

CSC, subscrito pelo Presidente do Centro de Serviços Compartilhados, e 
o que mais consta do Processo n.º 01.01.013102.011794/2022-07, resolve

RECONDUZIR, com mandato de 01 (um) ano, nos termos do artigo 51, 
§ 4.º, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, combinado com o artigo 
3.º, parágrafo único, I, da Lei Delegada n.º 93, de 18 de maio de 2007, 
republicada no Diário Oficial do Estado, edição de 31 de maio de 2007, para 

ANEXOS DO DECRETO Nº 46.707, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022

ANEXO I (Artigo 1º) - SUPLEMENTAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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FINANCEIRASINVESTIMENTOS AMORTIZAÇÃO

DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 431 3390 7.000,0010 122 0001 2001

3231 GESTÃO SUS

2606 Realização de Atividades de Educação Permanente, Formação, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Saúde

0011 A 100 3390 16.424,3610 571 3231 2606

3305 SAÚDE EM REDE

2069 Resolutividade Diagnóstica e Terapêutica em Hanseníase, Dermatologia e nas Infecções Sexualmente Transmissíveis

0011 A 121 3390 313,0010 302 3305 2069

2224 Operacionalização dos Serviços Especializados de Média Complexidade das Policlínicas, CAICs e CAIMIs

0011 A 121 3390 110.000,0010 302 3305 2224

2557 Assistência à Saúde em Cardiologia e Outras Especialidades

0011 A 100 3390 852.136,1110 302 3305 2557

0011 A 121 3390 385.809,99

TOTAL 1.371.683,46

1.371.683,46                TOTAL POR SECRETARIA

ANEXO II (Artigo 2º) - ANULAÇÃO

17000 SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
17701 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE
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DA DÍVIDA

SEGURIDADE

0001 PROGRAMA DE APOIO ADMINISTRATIVO

2001 Administração da Unidade

0001 A 100 3390 16.424,3610 122 0001 2001

0001 A 121 3390 313,00

0001 A 121 3390 9.575,63

0001 A 121 3390 10.442,90

0001 A 121 3390 110.000,00

3231 GESTÃO SUS

2606 Realização de Atividades de Educação Permanente, Formação, Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico em Saúde

0011 A 100 3390 9.123,3410 571 3231 2606

2759 Manutenção e Modernização dos Serviços de Tecnologia da Informação em Saúde

0001 A 121 3390 306.868,2310 126 3231 2759

0011 A 100 3390 2.520,00

1

VÁLIDO SOMENTE COM AUTENTICAÇÃO
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continuarem exercendo a função de Membro de Subcomissão Especial do 
Centro de Serviços Compartilhados, constantes do Anexo Único, Parte 25, 
da Lei Delegada n.º 123, de 31 de outubro de 2019, combinado com o artigo 
7.º, inciso II, alínea “h”, da Lei Delegada n.º 122, de 15 de outubro de 2019, 
e pelo Decreto n.º 43.973, de 1.º de junho de 2021, republicado no Diário 
Oficial do Estado, edição do dia 10 do mesmo mês e ano, conforme as es-
pecificações abaixo:

N.º DE 
ORDEM

IDENTIFICAÇÃO DO 
SERVIDOR

MATRÍCULA FUNÇÃO A PARTIR

1 ACSA TOMAS LITAIFF 178.192-8D Membro 02.01.2023
2 CIRO LUIZ PINHEIRO 

DE OLIVEIRA
247.431-0A

3 JAMES SALIM 
MUSSA

168.378-0D 01.01.2023

4 LUANA MODESTO 
VERAS

247.834-0D

5 MARCELO GOMES 
DE OLIVEIRA

134.789-6P 09.02.2023

6 MARIA INÊS 
SANTIAGO 
CAVALEIRO DE MELO

231.757-5C 01.01.2023

7 MICHEL DAS 
CHAGAS RIBEIRO

257.141-2B

8 SALIME SOUZA 
NOBREGA

203.956-7H

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em 
Manaus, 24 de novembro de 2022.

WILSON MIRANDA LIMA
Governador do Estado do Amazonas

FLÁVIO CORDEIRO ANTONY FILHO
Secretário de Estado Chefe da Casa Civil

WALTER SIQUEIRA BRITO
Presidente do Centro de Serviços Compartilhados

FABRÍCIO ROGÉRIO CYRINO BARBOSA
Secretário de Estado de Administração e Gestão

ALANA BARBOSA VALÉRIO TOMAZ
Secretária de Estado da Fazenda, em exercício
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